
Governo  do  Es tado do  Cea rá  

Sec re ta r i a  da  C i ênc i a ,  Tecno l og i a  e  Educação Super i o r  

Un i ve rs i dade  Es tadua l  do  Cea rá  

Comissão Eleitoral 
 

 

PORTARIA No 07/2012, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012 
(CONSU/CEPE/OUVIDOR/ISCB) 

 

 
Dispõe sobre os locais das seções eleitorais das 
eleições visando à escolha dos representantes no 
Conselho Universitário; dos representantes no 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; do 
Ouvidor da FUNECE; e do Diretor do Instituto 
Superior de Ciências Biomédicas; a serem 

realizadas no dia 14 de novembro de 2012.  

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral da Consulta para Escolha dos 

representantes no Conselho Universitário; dos representantes no Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão; do Ouvidor da FUNECE; e do Diretor do Instituto 

Superior de Ciências Biomédicas, designado pelas Portarias No 1884/2012-Reitoria, 

No 1890/2012-Reitoria, de 10 de outubro de 2012 e No 1892/2012-Reitoria, de 11 de 

outubro de 2012, no uso de suas atribuições legais e considerando a deliberação das 

Comissões Eleitorais,  

 

R E S O L V E: 

1. Os votos para as consultas supracitadas serão sufragados no dia 14 de 

novembro de 2012 (quarta-feira), no horário corrido das 9 às 20 horas, coletados e 

apurados nas seções eleitorais. 

2. Na seção No 1, destinada aos professores, alunos de graduação e de 

pós-graduação da Faculdade de Veterinária - FAVET, a votação será encerrada às 18 

horas e, em seguida, será realizada a apuração dos votos. 

3. Os locais das seções eleitorais referentes às consultas em apreço 

constam das tabelas I e II seguintes: 

 

TABELA I: Seções Eleitorais de Fortaleza 
SEÇÃO LOCAL VOTANTES Eleição 

1 
FAVET 

Bloco G 
Sala 1, 
térreo  
Itaperi 

 Professores (efetivos e temporários) do Curso de 
Medicina Veterinária da FAVET. 

 Alunos de Graduação do Curso de Medicina 
Veterinária da FAVET. 

 Alunos de Pós-Graduação vinculados à FAVET. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

2 
Servidores 
e outros 

Bloco G 
Sala 7, 
térreo  
Itaperi 

 Servidores da FUNECE lotados em Unidades 
Acadêmicas ou Administrativas sediadas no Itaperi. 

 CONSU 
 OUVIDOR 

 Alunos do Curso de Doutorado em Biotecnologia 
(RENORBIO). 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Professores, servidores e alunos aptos a votar para 
Diretor do Instituto Superior de Ciências Biomédicas. 

 Diretor do ISCB 
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SEÇÃO LOCAL VOTANTES Eleição 

2 
Servidores 
e outros 

Bloco G 
Sala 7, 
térreo  
Itaperi 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos do 

CED, CCT, CCS, CESA, FAVET, CH/História, 
CH/Música e CH/Psicologia cujos nomes não constam 
das respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos do CED, CCT, CCS, CESA, FAVET, 
CH/História, CH/Música e CH/Psicologia cujos nomes 
não constam das respectivas listas de votação. 

c) Professores das Unidades Acadêmicas do interior do 
Estado, que no dia da votação estejam em Fortaleza. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

3 
CED 

Bloco I 
Sala 5, 
térreo  
Itaperi 

 Professores (efetivos e temporários) do Curso de 
Graduação em Pedagogia do CED. 

 Alunos do Curso de Graduação em Pedagogia do 
CED. 

 Alunos do Curso de Formação Pedagógica (Esquema). 
 Alunos dos Cursos de Pós-Graduação vinculados ao 

CED. 
 Alunos da UAB dos Cursos de Graduação em: 

- Pedagogia (Beberibe) 
- Pedagogia (Brejo Santo) 
- Pedagogia (Campos Sales) 
- Pedagogia (Jaguaribe) 
- Pedagogia (Maranguape) 
- Pedagogia (Mauriti) 
- Pedagogia (Missão Velha) 
- Pedagogia (Quixeramobim) 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

4 
CESA 

Bloco I 
Sala 1, 
térreo  
Itaperi 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Administração, de Ciências Contábeis e de Serviço 
Social do CESA. 

 Alunos de Graduação dos Cursos de Administração, 
de Ciências Contábeis e de Serviço Social do CESA. 

 Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CESA. 
 Alunos da UAB dos Cursos de Graduação em: 

- Administração Pública (Brejo Santo) 
- Administração Pública (Campos Sales) 
- Administração Pública (Itapipoca) 
- Administração Pública (Jaguaribe) 
- Administração Pública (Mauriti) 
- Administração Pública (Quixeramobim) 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

5 
CCT 

Bloco I 
Sala 9, 
térreo  
Itaperi 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Matemática, de Física, de Química, de Ciências da 
Computação e de Geografia do CCT. 

 Alunos de Graduação dos Cursos de Matemática, de 
Física, de Química, de Ciências da Computação e de 
Geografia do CCT. 

 Alunos da UAB dos Cursos de Graduação em: 
- Informática (Mauriti) 
- Informática (Missão Velha) 
- Informática (Tauá) 
- Informática (Beberibe) 
- Informática (Caucaia) 
- Informática (Limoeiro do Norte) 
- Informática (Maranguape) 
- Química (Mauriti) 
- Química (Orós) 
- Matemática (Piquet Carneiro) 
- Matemática (Mauriti) 
- Matemática (Barbalha) 
- Matemática (Caucaia) 
- Matemática (Fortaleza) 
- Matemática (Quixeramobim) 
- Física (Maranguape) 
- Física (Tauá) 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 
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SEÇÃO LOCAL VOTANTES Eleição 

6 
CCS 

Bloco G 
Sala 5, 
térreo  
Itaperi 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Ciências Biológicas, de Nutrição, de Educação Física, 
de Medicina e de Enfermagem do CCS. 

 Alunos de Graduação dos Cursos de Ciências 
Biológicas, de Nutrição, de Educação Física, de 
Medicina e de Enfermagem do CCS. 

 Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CCS. 
 Alunos da UAB dos Cursos de Graduação em: 

- Ciências Biológicas (Itapipoca) 
- Ciências Biológicas (Beberibe) 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

7 
CH 

Itaperi 

Bloco G 
Sala 3, 
térreo  
Itaperi 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Psicologia, História e Música do CH/Itaperi. 

 Alunos de Graduação dos Cursos de Psicologia, 
História e Música do CH/Itaperi. 

 Alunos de Pós-Graduação vinculados aos Cursos do 
CH/Itaperi. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

8 
CH 

Fátima 

Sede do CH 
Av. Luciano 
Carneiro 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Ciências Sociais, de Filosofia e de Letras do 
CH/Fátima. 

 Alunos de Graduação dos Cursos de Ciências Sociais, 
de Filosofia e de Letras do CH/Fátima. 

 Alunos de Pós-Graduação dos Cursos com 
funcionamento na sede do CH/Fátima. 

 Alunos da UAB dos Cursos de Graduação em: 
- Artes Plásticas (Orós) 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Servidores da FUNECE lotados na sede do 
CH/Fátima. 

 CONSU 
 OUVIDOR 

Votarão em separado nesta seção: 
 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos do 

CH/Fátima cujos nomes não constam das respectivas 
listas de votação. 

 Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos Cursos 
do CH/Fátima cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

 

 

 

TABELA II: Seções Eleitorais das Unidades da UECE do Interior do Estado 
SEÇÃO LOCAL VOTANTES Eleições 

9 
FAFIDAM 

Sede da 
FAFIDAM 
Limoeiro do 
Norte 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Graduação da FAFIDAM. 

 Alunos de Graduação dos Cursos da FAFIDAM. 
 Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam 

na FAFIDAM. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Servidores da FUNECE lotados na FAFIDAM. 
 CONSU 
 OUVIDOR 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos 

da FAFIDAM cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos da FAFIDAM cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

10 
FECLI 

Sede da 

FECLI  
Iguatu 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Graduação da FECLI. 

 Alunos de Graduação dos Cursos da FECLI. 
 Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam 

na FECLI. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Servidores da FUNECE lotados na FECLI. 
 CONSU 
 OUVIDOR 
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10 
FECLI 

Sede da 
FECLI  
Iguatu 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos 

da FECLI cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos da FECLI cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

11 
FAEC 

FAEC - 
Ciências 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Graduação em Biologia e Química da FAEC. 

 Alunos de Graduação dos Cursos de Biologia e 
Química da FAEC. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos 

de Biologia e Química da FAEC cujos nomes não 
constam das respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos de Biologia e Química da FAEC cujos 
nomes não constam das respectivas listas de 
votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

Sede da 
FAEC 
Crateús 

 Servidores da FUNECE lotados na FAEC. 
 CONSU 
 OUVIDOR 

 Professores (efetivos e temporários) do Curso de 
Graduação em Pedagogia da FAEC. 

 Alunos de Graduação do Curso de Pedagogia da 
FAEC. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) do Curso de 

Pedagogia FAEC cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação do 
Curso de Pedagogia da FAEC cujos nomes não 
constam das respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 

 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

12 
FECLESC 

Sede da 
FECLESC  
Quixadá 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Graduação da FECLESC. 

 Alunos de Graduação dos Cursos da FECLESC. 
 Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam 

na FECLESC. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Servidores da FUNECE lotados na FECLESC. 
 CONSU 
 OUVIDOR 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos 

da FECLESC cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos da FECLESC cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

13 
FACEDI 

Sede da 
FACEDI  
Itapipoca 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Graduação da FACEDI. 

 Alunos de Graduação dos Cursos da FACEDI. 
 Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam 

na FACEDI. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Servidores da FUNECE lotados na FACEDI. 
 CONSU 
 OUVIDOR 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos 

da FACEDI cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos da FACEDI cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 
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13 
FACEDI 

Sede da 
FACEDI  
Itapipoca 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

14 
CECITEC 

Sede do 
CECITEC  
Tauá 

 Professores (efetivos e temporários) dos Cursos de 
Graduação da CECITEC. 

 Alunos de Graduação dos Cursos da CECITEC. 
 Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam 

na CECITEC. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Servidores da FUNECE lotados na CECITEC. 
 CONSU 
 OUVIDOR 

 Votarão em separado nesta seção: 
a) Professores (efetivos e temporários) dos Cursos 

da CECITEC cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

b) Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos 
Cursos da CECITEC cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. 

 CONSU 
 CEPE 
 OUVIDOR 

 Outros eleitores não enquadrados nas situações 
anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da 
justificativa do eleitor aposta no envelope sobrecarta 
do voto em separado. 

Consultar a 
Comissão Eleitoral 

 

 

 

Fortaleza, 12 de novembro de 2012. 

 

 

Prof. Cleiton Batista Vasconcelos 

Presidente da Comissão Eleitoral 


